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Jóia, 07 de outubro de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski

Jóia - RS

Assunto: Despacho da Sessão ordinária em 06 de outubro de 2025

Senhor Prefeito,

O Presidente da Câmara Municipal de Jóia, Valmir José Dutra Vieira, no uso

de suas atribuições legais, realiza o seguinte despacho referente à Sessão Ordinária
realizada em 06 de outubro de 2025, e encaminha os seguintes pedidos de
providências e Projetos de Lei aprovados por unanimidade de votos.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne L8612O25 - autoria Vereador Adenilson de Souza (PT);

PEDIDO DE PRovlDÊNclA Ns L87l2O2S - autoria Vereador Adenilson de Souza (PT);

PEDIDo DE PRovlDÊNclA Ne 188/2025 - autoria Vereador José Edson Oliveira Soares
(PDT);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 189/2025 - autoria Vereador José Lucas da Silva
(P rogressístas);

PEDIDO DE PROVIDÊNC|A Ne 190/2025 - autoria Vereador Valmir José Dutra Vieira
(Progressistas);

PÍoieto de Lei ne4.97912025 - Dispõe sobre a regulamentação do transporte escolar no
âmbito do Município de Jóia, de autoria do Prefeito Municipal.

PROJETO DE LEI Ne 4.99212025 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no
valor de RS15.000,00 (Quinze Mil Reais) no Orçamento Vigente, autoria Prefeito
Municipal;

Atenciosamente,

P_
Valmir José Dutra Vieira

Presidente
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